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Projeto de Lei

Institui o Observatério de Violéncia de Género e
Violéncia Sexual nas Instituicdes de Ensino, no
ambito do Estado de S&o Paulo, e d& outras
providéncias.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SAO PAULO DECRETA:

Artigo 1° — Fica instituido, no ambito do Estado de Sao Paulo, o Observatério de
Violéncia de Género e de Violéncia Sexual nas Instituicdes de Ensino, com a
finalidade de fomentar a producido de estudos e pesquisas, bem como realizar
o monitoramento de ocorréncias de violéncia de género e sexual no ambiente
escolar, além de propor medidas e politicas publicas voltadas a promogéo de
um espago mais seguro para a comunidade escolar.

Artigo 2° - Para os fins desta Lei, considera-se:

| - violéncia sexual: Constranger alguém, mediante violéncia ou grave ameaca, a
;c%r_dc_onjungao carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato
ibidinoso

Il - violéncia de género: Qualquer tipo de agressao fisica, psicologica, sexual ou
simbdlica contra alguém devido a sua identidade de género ou orientagao
sexual.

Ill - instituigdes de ensino: estabelecimentos publicos ou privados, de educagéo
basica ou superior, integrantes dos sistemas de ensino federal, estadual ou
municipal, situados no Estado de Sao Paulo.

CAPITULO |
DAS DIRETRIZES E OBJETIVOS

Artigo 3° - S80 diretrizes do Observatorio de Violéncia de Género e Violéncia
Sexual nas Instituicdes de Ensino:

| — promover a produgao de pesquisas e estudos sobre a violéncia de género e
a violéncia sexual nas instituigdes de ensino;

Il — incentivar parcerias e a cooperagao entre instituicdbes publicas, privadas e
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lll — coletar, sistematizar e analisar dados sobre ocorréncias de violéncia de
género e violéncia sexual nas instituigdes de ensino, incluindo registros
administrativos e disciplinares;

IV — propor, acompanhar e avaliar a implementagao de politicas publicas,
p_rolgra_mas e acoes voltados a prevencado e ao enfrentamento dessas
violéncias;

V — promover a articulagdo multissetorial, com a integragdo de agOes de
pesquisa, formagéo e praticas educomunicativas voltadas a prevengao e ao
enfrentamento das violéncias de género e sexual.

Artigo 4° - S80 objetivos da Politica Estadual de Incentivo a Pesquisa sobre
Violéncia de Género e Violéncia Sexual nas Instituicbes de Ensino:

| — fomentar a celebragdo de convénios, parcerias e acordos de cooperagdo
com universidades, institutos de pesquisa, organizagdes da sociedade civil,
empresas e outras entidades, para o desenvolvimento de estudos e pesquisas;

Il — instituir linhas de financiamento, bolsas de pesquisa, incentivos fiscais e
outras formas de apoio a projetos voltados a mv_estl_ci;ageJo e ao enfrentamento
da violéncia de género e da violéncia sexual nas instituicbes de ensino;

IIl — promover eventos académicos, seminarios, workshops e demais atividades
de disseminag&o de conhecimento, visando ampliar a compreenséao publica e
cientifica sobre o tema.

CAPITULOII
DISPOSICOES FINAIS

Artigo 5° - O Estado incluira no Plano Plurianual (PPA), na Lei de Diretrizes
Orcamentarias (LDO) e na Lei Orgamentaria Anual (LOA) os recursos
necessarios a execugao deste Programa

Artigo 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.
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JUSTIFICATIVA

Este ano, estudantes do curso de engenharia da computagéo do Instituto de
Aeronautica (ITA) apresentaram um projeto de jogo eletronico em que uma
adolescente e sequestrada e mantida em uma ilha com seis homens. O jogo,
de acordo com alguns relatos, foi inspirado no caso envolvendo o financista
americano Jeffrey Epstein, acusado de comandar um esquema de exploragéo
sexual de menores nos Estados Unidos.

No colégio S&o Domingos, no bairro de Perdizes, suspendeu alguns alunos por
criarem uma lista que classificava colegas como “estupraveis”, acao
classificada como misdgina e que com conteudo que faz apologia a crimes
sexuais.

Na Universidade de S&o Paulo (USP), o professor José Mauricio Rosolen, do
departamento de pés-graduacao de quimica em Ribeirdao Preto, foi acusado de
fas_sdediqtr_énoralmente sexualmente alunas do curso. Recentemente o docente
oi demitido.

As situacdes expostas exemplificam os dados de violéncia de género e sexual
nas instituicbes de ensino, sendo um problema que deve ser estudado para o
seu enfrentamento. Desta forma, o presente Projeto de Lei se coloca nessa
esteira, garantindo a produgédo de dados sobre o tema, bem como para
formulacao de politicas.

Sala das Sessoes,

Ediane Maria do Nascimento

Deputada Estadual

Ediane Maria - PSOL
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